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Conceito de Seguridade Conceito de Seguridade gg
SocialSocial

ArtArt.. 194194 dada CFCF -- AA seguridadeseguridade socialsocialArtArt.. 194194 dada CFCF AA seguridadeseguridade socialsocial
compreendecompreende umum conjuntoconjunto integradointegrado dede

õõ dd i i i tii i i ti dd P dP d PúbliPúbliaçõesações dede iniciativainiciativa dosdos PoderesPoderes PúblicosPúblicos
ee dada sociedade,sociedade, destinadasdestinadas aa assegurarasseguraree dada soc edade,soc edade, des adasdes adas aa assegu aassegu a
osos direitosdireitos relativosrelativos àà saúde,saúde,
previdênciaprevidência ee assistênciaassistência socialsocialprevidênciaprevidência ee assistênciaassistência socialsocial



Seguridade Social Seguridade Social 
il iil iBrasileiraBrasileira

Seguridade Seguridade 
SocialSocial

PrevidênciaPrevidência
SocialSocial

40 201 20240 201 202

Assistência Assistência 
SocialSocial

203 204203 204

SaúdeSaúde
196 a 196 a 
20020040, 201, 20240, 201, 202 203 e 204203 e 204 200200



SaúdeSaúdeSaúdeSaúde

•• ArtArt.. 196196 dada CFCF -- DireitoDireito dede todostodos ee deverdever dodo
EstadoEstado garantidogarantido mediantemediante políticaspolíticas dedeEstado,Estado, garantidogarantido mediantemediante políticaspolíticas dede
prevençãoprevenção dede riscosriscos ee dede recuperaçãorecuperação dada

údúdsaúdesaúde..

•• OrganizadoOrganizado sobsob aa formaforma dede SistemaSistema ÚnicoÚnico•• OrganizadoOrganizado sobsob aa formaforma dede SistemaSistema ÚnicoÚnico
(SUS)(SUS)..

•• GratuitoGratuito.. AcessoAcesso universaluniversal ee igualitárioigualitário..



Assistência SocialAssistência SocialAssistência SocialAssistência Social

Di i dDi i d it dit d i d d ti d d t•• DirecionadoDirecionado aosaos necessitados,necessitados, independenteindependente
dede contraprestaçãocontraprestação diretadireta.. ArtArt.. 203203 dada CFCF..

•• PúblicoPúblico assistidoassistido:: necessitadosnecessitados (idosos,(idosos,
êêportadoresportadores dede deficiência,deficiência, menores,menores,

adolescentesadolescentes ee demaisdemais pessoaspessoas carentes,carentes,pp ,,
queque estãoestão forafora dodo mercado)mercado)..

•• GarantiaGarantia dede 11 saláriosalário mínimomínimo aosaos idososidosos ee
deficientesdeficientes queque comprovemcomprovem miserabilidademiserabilidade..de c e tesde c e tes queque co p o eco p o e se ab dadese ab dade
(art(art.. 203203,, V)V)..



Previdência SocialPrevidência SocialPrevidência SocialPrevidência Social

•• ContributividadeContributividade;;
•• CompulsoriedadeCompulsoriedade;;•• CompulsoriedadeCompulsoriedade;;
•• ProteçãoProteção dodo trabalhadortrabalhador contracontra eventoseventos

causadorescausadores dede necessidadesnecessidades;;
•• ManutençãoManutenção limitadalimitada dodo nívelnível dede vidavida dosdos•• Manutenção,Manutenção, limitada,limitada, dodo nívelnível dede vidavida dosdos

trabalhadorestrabalhadores;;
íí•• EquilíbrioEquilíbrio financeirofinanceiro--atuarialatuarial..



Tripé da Previdência Tripé da Previdência 
i li lSocialSocial

PrevidênciaPrevidênciaPrevidência Previdência 
SocialSocial

Regime Geral de Regime Geral de 
P e idência SocialP e idência Social

Regimes Próprios de Regimes Próprios de 
Previdência SocialPrevidência Social

Previdência Previdência 
Previdência SocialPrevidência Social

201201
Previdência SocialPrevidência Social

4040
ComplementarComplementar

202202



Regimes PrevidenciáriosRegimes PrevidenciáriosRegimes PrevidenciáriosRegimes Previdenciários

RegimesRegimes ObrigatóriosObrigatórios::RegimesRegimes ObrigatóriosObrigatórios::
•• RGPSRGPS –– artart.. 201201 (trabalhadores(trabalhadores emem geral)geral)  

RPSPRPSP 4040 ( id( id úbli )úbli )•• RPSPRPSP –– artart.. 4040 (servidores(servidores públicos)públicos)

PrevidênciaPrevidência complementarcomplementar -- facultativafacultativa



Pontos de Contato entre os Pontos de Contato entre os 
iiRegimesRegimes

R iR i G lG l dd P idê iP idê i i ti t•• RegimeRegime GeralGeral dede PrevidênciaPrevidência comocomo sistemasistema
básicobásico

•• ContagemContagem recíprocarecíproca dede tempotempo dede
ib i ãib i ãcontribuiçãocontribuição

C ãC ã fi ifi i•• CompensaçãoCompensação financeirafinanceira



Reforma Previdenciária no Reforma Previdenciária no 
BrasilBrasil

InstrumentosInstrumentos:: ECEC 2020//9898,, ECEC 4141//20032003 ee
4747//200520054747//20052005

ArgumentosArgumentos centraiscentrais:: déficitdéficit financeirofinanceiro;;ArgumentosArgumentos centraiscentrais:: déficitdéficit financeirofinanceiro;;
inversãoinversão nana pirâmidepirâmide etáriaetária;; benefíciosbenefícios
privilegiadosprivilegiados aosaos servidoresservidores públicospúblicosprivilegiadosprivilegiados aosaos servidoresservidores públicospúblicos

FocoFoco dada reformareforma:: PrevidênciaPrevidência dosdos
servidoresservidores públicospúblicos;; benefíciosbenefícios porpor tempotempo dede
serviçoserviço..serviçoserviço..



Resultado do regime próprio Resultado do regime próprio g p pg p p
da União da União -- 20052005

•• ReceitasReceitas –– 1313,,88 BiBi
–– (União(União ++ servidores)servidores)

•• DespesasDespesas –– 4242,,44 BiBiDespesasDespesas 4242,,44 BiBi
•• DéficitDéficit –– 2828,,66 BiBi

•• 11 servidorservidor ativoativo // 11 11 servidorservidor inativoinativo•• 11 servidorservidor ativoativo // 11,,11 servidorservidor inativoinativo
ee pensionistapensionista

•• 905905..845845 // 965965..113113



Normas Gerais para os Regime dos Normas Gerais para os Regime dos 
ServidoresServidores

Lei 9.717/98Lei 9.717/98



EC 20/98 Equilíbrio financeiroEC 20/98 Equilíbrio financeiroEC 20/98.   Equilíbrio financeiro.EC 20/98.   Equilíbrio financeiro.

•• ImposiçãoImposição dede contributividadecontributividade parapara todostodos
osos entesentesosos entesentes

•• ProibiçãoProibição dede tempotempo fictíciofictício

•• LimiteLimite dede idadeidade parapara aposentadoriaaposentadoria porporpp pp pp
tempotempo dede serviço/contribuiçãoserviço/contribuição..



EC 41/2003EC 41/2003

•• FimFim dada integralidadeintegralidade ee dada paridadeparidade

•• ExtinçãoExtinção dada aposentadoriaaposentadoria proporcionalproporcionalçç pp p pp p

P i ãP i ã dd t ib i ãt ib i ã dd i tii ti•• PermissãoPermissão dede contribuiçãocontribuição dosdos inativosinativos

•• FixaçãoFixação maismais claraclara dodo tetoteto dosdos proventosproventos



Beneficiáros do RPPSBeneficiáros do RPPS

•• ServidoresServidores PúblicosPúblicos ocupantesocupantes dede cargocargo dede
i ti t f tif tiprovimentoprovimento efetivoefetivo..

-- empregadosempregados públicospúblicos
•• Servidores excluídosServidores excluídos

empregadosempregados públicospúblicos
-- cargoscargos emem comissãocomissão
-- contratoscontratos temporáriostemporárioscontratoscontratos temporáriostemporários

•• CargosCargos emem comissãocomissão:: ECEC 2020//9898.. ADIADI 20242024/DF/DF
(julgada(julgada improcedente)improcedente) ee ADIADI 20092009/DF/DF (não(não
conhecida,conhecida, poispois estavaestava discutidadiscutida nana ADIADI 20242024))



Prestações em EspéciePrestações em Espécie

•• AposentadoriaAposentadoria compulsóriacompulsória
•• AposentadoriasAposentadorias voluntáriasvoluntárias porpor idadeidade
•• AposentadoriaAposentadoria voluntáriavoluntária porpor tempotempo dedepp pp pp

contribuiçãocontribuição ++ idadeidade
•• AposentadoriaAposentadoria especialespecial•• AposentadoriaAposentadoria especialespecial
•• AposentadoriaAposentadoria porpor invalidezinvalidez

ílíl dd•• AuxílioAuxílio--doençadoença
•• PensãoPensão porpor mortemortepp
•• AuxílioAuxílio--reclusãoreclusão
•• SalárioSalário maternidadematernidade•• SalárioSalário--maternidadematernidade
•• SalárioSalário--famílafamíla



Aposentadorias VoluntáriasAposentadorias VoluntáriasAposentadorias VoluntáriasAposentadorias Voluntárias

•• Aposentadoria por idadeAposentadoria por idade

•• AposentadoriaAposentadoria porpor tempotempo dede serviço/serviço/
contribuiçãocontribuição ++ idadeidade



Aposentadoria por Tempo de Aposentadoria por Tempo de 
ContribuiçãoContribuiçãoContribuiçãoContribuição

•• RegrasRegras atuaisatuais (para(para quemquem ingressouingressou nono serviçoserviço públicopúblico
apósapós aa ECEC 4141//0303)) RequisitosRequisitos::apósapós aa ECEC 4141//0303)) -- RequisitosRequisitos::

-- 6060 ouou 5555 anosanos dede idadeidade
3535 ouou 3030 anosanos dede contribuiçãocontribuição-- 3535 ouou 3030 anosanos dede contribuiçãocontribuição

-- 1010 anosanos nono serviçoserviço públicopúblico
55 anosanos nono cargocargo-- 55 anosanos nono cargocargo

•• BaseBase dede cálculocálculo:: aa médiamédia dasdas 8080%% maioresmaiores
remuneraçõesremunerações dede todotodo oo períodoperíodo desdedesde julhojulho dede 19941994 -- MPMPremunerações,remunerações, dede todotodo oo período,período, desdedesde julhojulho dede 19941994 -- MPMP
167167,, dede 1919--0202--0404 (Lei(Lei nºnº 1010..887887//0404)).. IncluiInclui asas
remuneraçõesremunerações dodo RGPSRGPS ee dodo RPPSRPPS..remuneraçõesremunerações dodo RGPSRGPS ee dodo RPPSRPPS..

•• FimFim dada paridadeparidade:: reajustesreajustes conformeconforme critérioscritérios fixadosfixados emem
leilei (preservação(preservação dodo valorvalor real)real)..ee (p ese ação(p ese ação dodo a oa o ea )ea )



Regras de TransiçãoRegras de Transição

11)) ServidoresServidores jájá aposentadosaposentados ouou comcom11)) ServidoresServidores jájá aposentadosaposentados ouou comcom
requisitosrequisitos jájá preenchidospreenchidos p/p/ aposentadoriaaposentadoria

tt dd ECEC 2020//9898 I i tê iI i tê i dd id did dantesantes dada ECEC 2020//9898.. InexistênciaInexistência dede idadeidade
mínimamínima ee tempotempo mínimomínimo dede vínculovínculo.. DireitoDireito
adquiridoadquirido..

22)) ServidoresServidores anterioresanteriores àà ECEC 2020//9898:: 33 opçõesopções

33)) ServidoresServidores anterioresanteriores àà ECEC 4141//0303:: opçãoopção33)) ServidoresServidores anterioresanteriores àà ECEC 4141//0303:: opçãoopção
únicaúnica



Servidores que Ingressaram no Serviço Público Servidores que Ingressaram no Serviço Público 
antes da EC 20/98antes da EC 20/98 1ª Opção1ª Opçãoantes da EC 20/98  antes da EC 20/98  -- 1ª Opção1ª Opção

5353 4848 dd id did d•• 5353 ouou 4848 anosanos dede idadeidade
•• 55 anosanos nono cargocargo
•• 3535 ouou 3030 anosanos dede contribuiçãocontribuição
•• “pedágio”“pedágio” dede 2020%% sobresobre oo tempotempo queque faltavafaltava parapara 3535pedágiopedágio dede 2020%% sobresobre oo tempotempo queque faltavafaltava parapara 3535

ouou 3030 anosanos dede contribuiçãocontribuição nana épocaépoca dada ECEC 2020//9898
•• SemSem integralidadeintegralidade (benefício(benefício pelapela média)média)•• SemSem integralidadeintegralidade (benefício(benefício pelapela média)média)

•• SemSem paridadeparidade (reajuste(reajuste conformeconforme critérioscritérios fixadosfixados emem
lei)lei)lei)lei)

•• ReduçãoRedução dede 33,,55%% ((20042004 ee 20052005)) aa 55%% (a(a partirpartir dede
20062006)) porpor anoano dede antecipaçãoantecipação dada idadeidade dede 6060 ouou 5555
anosanos



Servidores que Ingressaram no Serviço Servidores que Ingressaram no Serviço 
Público antes da EC 20/98Público antes da EC 20/98 -- 2ª Opção2ª OpçãoPúblico antes da EC 20/98  Público antes da EC 20/98  2  Opção2  Opção

•• 60 60 ou ou 55 55 anos de idade*anos de idade*
3535 3030 d t ib i ãd t ib i ã•• 35 35 ou ou 30 30 anos de contribuiçãoanos de contribuição

•• 25 25 anos no serviço públicoanos no serviço público
•• 15 15 anos na carreiraanos na carreira
•• 5 5 anos no cargoanos no cargo

•• Proventos integraisProventos integraisgg
•• Mantida a paridadeMantida a paridade

** ReduçãoRedução dede 11 anoano dede idadeidade p/p/ cadacada anoano dede contribuiçãocontribuição
queque ultrapassarultrapassar 3535 ouou 3030 anosanos dede contribuiçãocontribuição..qq pp çç

** AsAs pensõespensões decorrentesdecorrentes destadesta opçãoopção serãoserão reajustadareajustada
pelopelo critériocritério dada paridadeparidade..



Servidores que Ingressaram até a EC nº Servidores que Ingressaram até a EC nº 
4141//0303 -- tanto para quem ingressou antes datanto para quem ingressou antes da4141//03 03 tanto para quem ingressou antes da tanto para quem ingressou antes da 

EC nº EC nº 20 20 ((33ª Opçãoª Opção) como para quem ) como para quem 
ingressou antes da EC nºingressou antes da EC nº 4141//0303 (opção única)(opção única)ingressou antes da EC n  ingressou antes da EC n  4141//03 03 (opção única)(opção única)  
•• 6060 ouou 5555 anosanos dede idadeidade
•• 3535 ouou 3030 anosanos dede contribuiçãocontribuição
•• 2020 anosanos nono serviçoserviço públicopúblicoçç pp
•• 1010 anosanos nana carreiracarreira
•• 55 anosanos nono cargocargo•• 55 anosanos nono cargocargo

M tidM tid dd i t lid di t lid d•• MantidasMantidas asas regrasregras dada integralidadeintegralidade
•• MantidaMantida aa paridadeparidade (Pela(Pela ECEC nºnº 4747//0303))  
•• PensõesPensões concedidasconcedidas comcom basebase nestanesta opçãoopção serãoserão

reajustadasreajustadas porpor critérioscritérios fixadosfixados emem leilei



Aposentadoria ProporcionalAposentadoria ProporcionalAposentadoria ProporcionalAposentadoria Proporcional

AA idid ii•• ApenasApenas parapara osos servidoresservidores queque ingressaramingressaram nono
serviçoserviço públicopúblico antesantes dada ECEC 2020//9898 ee preencherampreencheram

i ti t i iti it tété 3131 1212 20032003osos seguintesseguintes requisitosrequisitos atéaté 3131..1212..20032003::
–– 5353 ouou 4848 anosanos dede idadeidade

–– 30 ou 25 anos de contribuição30 ou 25 anos de contribuição30 ou 25 anos de contribuição30 ou 25 anos de contribuição

–– “pedágio” de 40% sobre o período que faltava para 30 ou 25 anos de “pedágio” de 40% sobre o período que faltava para 30 ou 25 anos de 
contribuição na data da EC 20/98 (16contribuição na data da EC 20/98 (16--1212--98).98).

* O tempo exercido após a EC n.º 41/03 não pode ser
computado.



Aposentadoria Por IdadeAposentadoria Por Idade

•• 6565 ouou 6060 anosanos dede idadeidade (homem(homem ee mulher,mulher,
respectivamente)respectivamente)respectivamente)respectivamente)

•• 1010 anosanos nono serviçoserviço públicopúblico ee 55 anosanos nono cargocargo
•• ProventosProventos:: proporcionaisproporcionais
•• BaseBase dede cálculocálculo:: aa médiamédia dasdas 8080%% maioresmaioresBaseBase dede cálculocálculo:: aa médiamédia dasdas 8080%% maioresmaiores

remunerações,remunerações, dede todotodo oo período,período, desdedesde julhojulho dede
19941994 ((mesmomesmo parapara quemquem tenhatenha ingressadoingressado nono serviçoserviço19941994 ((mesmomesmo parapara quemquem tenhatenha ingressadoingressado nono serviçoserviço
públicopúblico antesantes dada ECEC nºnº 4141,, dede 3131--1212--0303)) -- MPMP 167167,, dede
1919--0202--0404 (Lei(Lei nºnº 1010..887887//0404)).. IncluiInclui asas remuneraçõesremunerações1919 0202 0404 (Lei(Lei nn 1010..887887//0404)).. IncluiInclui asas remuneraçõesremunerações
dodo RGPSRGPS ee dodo RPPSRPPS..

•• FimFim dada paridadeparidade:: reajustesreajustes conformeconforme critérioscritérios•• FimFim dada paridadeparidade:: reajustesreajustes conformeconforme critérioscritérios
fixadosfixados emem leilei (preservação(preservação dodo valorvalor real)real)..



Aposentadoria CompulsóriaAposentadoria Compulsória

•• FundamentoFundamento:: presunçãopresunção dede incapacidadeincapacidade
( ilid d )( ilid d )(senilidade)(senilidade)

•• IdadeIdade :: 7070 anosanos (PEC(PEC parapara aumentaraumentar aa idade)idade)

•• ProventosProventos:: proporcionaisproporcionais
•• BaseBase dede cálculocálculo:: aa médiamédia dasdas 8080%% maioresmaiores•• BaseBase dede cálculocálculo:: aa médiamédia dasdas 8080%% maioresmaiores

remunerações,remunerações, dede todotodo oo período,período, desdedesde julhojulho dede
19941994 ((mesmomesmo parapara quemquem tenhatenha ingressadoingressado nono19941994 ((mesmomesmo parapara quemquem tenhatenha ingressadoingressado nono
serviçoserviço públicopúblico antesantes dada ECEC nºnº 4141,, dede 3131--1212--0303)) --
MPMP 167167 dede 1919--0202--0404 (Lei(Lei nºnº 1010 887887//0404)) IncluiInclui asasMPMP 167167,, dede 1919 0202 0404 (Lei(Lei nn 1010..887887//0404)).. IncluiInclui asas
remuneraçõesremunerações dodo RGPSRGPS ee dodo RPPSRPPS..

•• FimFim dada paridadeparidade:: reajustesreajustes conformeconforme critérioscritérios•• FimFim dada paridadeparidade:: reajustesreajustes conformeconforme critérioscritérios
fixadosfixados emem leilei (preservação(preservação dodo valorvalor real)real)..



Aposentadoria por InvalidezAposentadoria por Invalidez
•• BenefícioBenefício proporcionalproporcional aoao tempotempo dede contribuição,contribuição,

salvosalvo sese forfor causadacausada porpor acidenteacidente emem serviçoserviço ouou doençadoença
á lá l hh //grave,grave, contagiosacontagiosa ouou incurávelincurável.. ParaPara oo homemhomem 11//3535 ee

parapara aa mulhermulher 11//3030..
•• BaseBase dede cálculocálculo:: aa médiamédia dasdas 8080%% maioresmaiores

remunerações,remunerações, dede todotodo oo período,período, desdedesde julhojulho dede 19941994
úú((mesmomesmo parapara quemquem tenhatenha ingressadoingressado nono serviçoserviço públicopúblico

antesantes dada ECEC nºnº 4141,, dede 3131--1212--0303)) -- MPMP 167167,, dede 1919--0202--0404
(L i(L i ºº 1010 887887//0404)) I l iI l i õõ dd RGPSRGPS(Lei(Lei nºnº 1010..887887//0404)).. IncluiInclui asas remuneraçõesremunerações dodo RGPSRGPS ee
dodo RPPSRPPS..

•• ValorValor nãonão seráserá inferiorinferior aa 11//33 dada remuneraçãoremuneração ouou aoao
saláriosalário mínimomínimo..

•• FimFim dada paridadeparidade:: reajustesreajustes conformeconforme critérioscritérios fixadosfixados
emem leilei (preservação(preservação dodo valorvalor real)real)..



Pensão por MortePensão por Morte
OO valorvalor dada pensãopensão porpor mortemorte correspondecorresponde::
•• II -- àà totalidadetotalidade dosdos proventosproventos percebidospercebidos pelopelo aposentadoaposentado nanapp pp pp pp

datadata anterioranterior àà dodo óbito,óbito, atéaté oo limitelimite máximomáximo estabelecidoestabelecido
parapara osos benefíciosbenefícios dodo regimeregime geralgeral dede previdênciaprevidência social,social,
acrescidaacrescida dede 7070%% (setenta(setenta porpor cento)cento) dada parcelaparcela excedenteexcedente
aa esteeste limitelimite;; ouou

•• IIII -- àà totalidadetotalidade dada remuneraçãoremuneração dodo servidorservidor nono cargocargo
efetivoefetivo nana datadata anterioranterior àà dodo óbitoóbito atéaté oo limitelimite máximomáximoefetivoefetivo nana datadata anterioranterior àà dodo óbito,óbito, atéaté oo limitelimite máximomáximo
estabelecidoestabelecido parapara osos benefíciosbenefícios dodo regimeregime geralgeral dede
previdênciaprevidência socialsocial acrescidaacrescida dede 7070%% (setenta(setenta porpor cento)cento) dadaprevidênciaprevidência social,social, acrescidaacrescida dede 7070%% (setenta(setenta porpor cento)cento) dada
parcelaparcela excedenteexcedente aa esteeste limite,limite, sese oo falecimentofalecimento ocorrerocorrer
quandoquando oo servidorservidor aindaainda estiverestiver emem atividadeatividade..qq



Pensão por mortePensão por mortePensão por morte Pensão por morte 
•• RegulamentaçãoRegulamentação -- MedidaMedida ProvisóriaProvisória nn..167167,, dede 1919RegulamentaçãoRegulamentação MedidaMedida ProvisóriaProvisória nn..167167,, dede 1919

dede fevereirofevereiro dede 20042004,, publicadapublicada nono DD..OO..UU.. dede
2020..22..20042004 ee convertidaconvertida nana LeiLei 1010..887887//200420042020..22..20042004 ee convertidaconvertida nana LeiLei 1010..887887//20042004

AosAos dependentesdependentes dosdos se ido esse ido es tit la estit la es dede ca goca go•• AosAos dependentesdependentes dosdos servidoresservidores titularestitulares dede cargocargo
efetivoefetivo ee dosdos aposentadosaposentados dede qualquerqualquer dosdos PoderesPoderes
dada UniãoUnião dosdos EstadosEstados dodo DistritoDistrito FederalFederal ee dosdosdada União,União, dosdos Estados,Estados, dodo DistritoDistrito FederalFederal ee dosdos
Municípios,Municípios, incluídasincluídas suassuas autarquiasautarquias ee fundações,fundações,
falecidosfalecidos aa partirpartir dada datadata dede publicaçãopublicação destadesta LeiLeifalecidosfalecidos aa partirpartir dada datadata dede publicaçãopublicação destadesta Lei,Lei,
seráserá concedidoconcedido oo benefíciobenefício dede pensãopensão porpor morte,morte,
comcom redutorredutor dede 3030%% nono queque excederexceder aoao limitelimite dodocomcom redutorredutor dede 3030%% nono queque excederexceder aoao limitelimite dodo
regimeregime geralgeral..



ExemploExemplopp

D d

R$ 10.000,00Remuneração do servidor 
falecido

Dados

R$ 3.218,90)Parcela integral (teto do RGPS)

falecido

R$ 6.781,10 (excedente) 
70% de 6 781 100 = R$Parcela com redutor (70% do 

)g ( )

70% de 6.781,100 = R$ 
4.781,10excedente)

R$ 3.218,90  + R$ 4.781,10 =
R$ 7.965,67Renda inicial da pensão



Direito intertemporal na reforma da pensão Direito intertemporal na reforma da pensão 
por mortepor mortepor mortepor morte

DireitoDireito adquiridoadquirido -- ArtArt.. 33ºº ECEC 4141//20042004

“Art“Art.. 33ºº -- ÉÉ asseguradaassegurada aa concessãoconcessão dede aposentadoriaaposentadoria ee
pensão,pensão, aa qualquerqualquer tempo,tempo, aosaos servidoresservidores públicospúblicos ee aosaos
seguradossegurados dodo regimeregime geralgeral dede previdênciaprevidência social,social, bembem

d dd d éé dd ddcomocomo aosaos seusseus dependentes,dependentes, que,que, atéaté aa datadata dada
publicaçãopublicação destadesta Emenda,Emenda, tenhamtenham cumpridocumprido osos requisitosrequisitos
parapara aa obtençãoobtenção destesdestes benefíciosbenefícios comcom basebase nosnos critérioscritériosparapara aa obtençãoobtenção destesdestes benefícios,benefícios, comcom basebase nosnos critérioscritérios
dada legislaçãolegislação entãoentão vigentevigente..

CondiçãoCondição parapara aplicaçãoaplicação:: óbitoóbito ocorridoocorrido atéaté 3131//1212//20032003
RendaRenda dada pensãopensão:: remuneraçãoremuneração integralintegral
ReajusteReajuste:: segundosegundo critériocritério dede paridadeparidade..



Outros Benefícios PrevistosOutros Benefícios PrevistosOutros Benefícios PrevistosOutros Benefícios Previstos

•• SalárioSalário--maternidadematernidade

•• SalárioSalário--famíliafamília -- ECEC nºnº 2020//9898 limitoulimitou aosaosSalárioSalário famíliafamília ECEC nn 2020//9898 limitoulimitou aosaos
dependentesdependentes dosdos seguradossegurados dede baixabaixa rendarenda..

•• AuxílioAuxílio--reclusãoreclusão -- ECEC nºnº 2020//9898 limitoulimitou aosaos//
dependentesdependentes dosdos seguradossegurados dede baixabaixa rendarenda..



Contribuição Dos InativosContribuição Dos Inativos

•• PermissãoPermissão dadadada pelapela ECEC 4141//0303PermissãoPermissão dadadada pelapela ECEC 4141//0303
•• QuestãoQuestão decididadecidida pelopelo STFSTF (ADIs(ADIs 31053105 ee 31283128))  
•• 1111%% sobresobre valorvalor queque excederexceder tetoteto dodo RGPSRGPS
•• 1111%% sobresobre valorvalor queque excederexceder dobrodobro dodo tetoteto dodo1111%% sobresobre valorvalor queque excederexceder dobrodobro dodo tetoteto dodo

RGPS,RGPS, nono casocaso dede doençadoença incapacitanteincapacitante –– ECEC
4747//200520054747//20052005..



AbonoAbonoAbonoAbono
•• AbonoAbono aoao servidorservidor queque permanecerpermanecer emem atividadeatividade apósapós terter•• AbonoAbono aoao servidorservidor queque permanecerpermanecer emem atividadeatividade apósapós terter

complementadocomplementado osos requisitosrequisitos parapara aposentadoriaaposentadoria porpor tempotempo dede
contribuiçãocontribuição equivalenteequivalente aoao valorvalor dada contribuiçãocontribuição previdenciáriaprevidenciária::

•• §§ 55ºº dodo artart.. 22ºº dada ECEC 4141//20032003:: oo servidorservidor queque preencherpreencher osos
requisitosrequisitos dada primeiraprimeira opçãoopção (servidor(servidor queque ingressouingressou nono serviçoserviço
públicopúblico antesantes dada ECEC 2020)) ee queque opteopte emem permanecerpermanecer emem atividade,atividade,pp )) qq pp pp ,,
fazfaz jusjus aoao abonoabono dede permanênciapermanência;;

•• §§ 11ºº dodo artart.. 33ºº dada ECEC 4141//20032003:: abonoabono dede permanênciapermanência parapara quemquem
ti hti h di itdi it d i idd i id àà t d it d i 3131 1212 20032003 (d t(d t ddtinhatinha direitodireito adquiridoadquirido àà aposentadoriaaposentadoria emem 3131--1212--20032003 (data(data dada
publicaçãopublicação dada ECEC 4141//20032003),), desdedesde queque tenhatenha 2525 anosanos dede
contribuiçãocontribuição sese mulhermulher ee 3030 anosanos sese homemhomem;;

•• §§ 1919 dodo artart.. 4040:: abonoabono dede permanênciapermanência parapara quemquem preencherpreencher osos
requisitosrequisitos dada aposentadoriaaposentadoria porpor tempo/idadetempo/idade mínimamínima (regra(regra
definitiva)definitiva) artart 4040 §§ 11ºº IIIIII “a”“a” CFCFdefinitiva)definitiva) –– artart.. 4040,, §§ 11º,º, III,III, a ,a , CFCF..



Previdência ComplementarPrevidência Complementarpp

• A União, os Estados, o Distrito Federal e os, ,
Municípios, desde que instituam regime de
previdência complementar para os seusprevidência complementar para os seus
respectivos servidores titulares de cargo
efetivo poderão fixar para o valor dasefetivo, poderão fixar, para o valor das
aposentadorias e pensões a serem concedidas
pelo regime de que trata este artigo o limitepelo regime de que trata este artigo, o limite
máximo estabelecido para os benefícios do

l d dê l dregime geral de previdência social de que trata
o art. 201 (§ 14, do art. 40, da CF)



Previdência ComplementarPrevidência Complementar
§§ 1515.. OO regimeregime dede previdênciaprevidência complementarcomplementar dede queque
tratatrata oo §§ 1414 seráserá instituídoinstituído porpor leilei dede iniciativainiciativa dodo§§ pp
respectivorespectivo PoderPoder Executivo,Executivo, observadoobservado oo dispostodisposto nono artart..
202202 ee seusseus parágrafos,parágrafos, nono queque couber,couber, porpor intermédiointermédio dede
entidadesentidades fechadasfechadas dede previdênciaprevidência complementar,complementar, dede
naturezanatureza pública,pública, queque oferecerãooferecerão aosaos respectivosrespectivos

ti i tti i t ll dd b fí ib fí i ttparticipantesparticipantes planosplanos dede benefíciosbenefícios somentesomente nana
modalidademodalidade dede contribuiçãocontribuição definidadefinida..

•• §§ 1616 -- SomenteSomente mediantemediante suasua préviaprévia ee expressaexpressa opção,opção, oo
dispostodisposto nosnos §§§§ 1414 ee 1515 poderápoderá serser aplicadoaplicado aoao servidorservidordispostodisposto nosnos §§§§ 1414 ee 1515 poderápoderá serser aplicadoaplicado aoao servidorservidor
queque tivertiver ingressadoingressado nono serviçoserviço públicopúblico atéaté aa datadata dada
publicaçãopublicação dodo atoato dede instituiçãoinstituição dodo correspondentecorrespondentepublicaçãopublicação dodo atoato dede instituiçãoinstituição dodo correspondentecorrespondente
regimeregime dede previdênciaprevidência complementarcomplementar..



Disciplina infraconstitucional Disciplina infraconstitucional -- Lei Lei 
1010 887887//0404 tt 15151010..887887//0404, art. , art. 1515

44 PeriodicidadePeriodicidade:: juntamentejuntamente comcom RGPSRGPS ee nosnos mesmosmesmos
í dií diíndicesíndices

•• ArtArt.. 1515.. OsOs proventosproventos dede aposentadoriaaposentadoria ee asas pensõespensões
ããdede queque tratamtratam osos artsarts.. 11oo ee 22oo destadesta LeiLei serãoserão

reajustados,reajustados, aa partirpartir dede janeirojaneiro dede 20082008,, nana mesmamesma
d td t í dií di dd j tj t dd b fí ib fí idatadata ee índiceíndice emem queque sese derder oo reajustereajuste dosdos benefíciosbenefícios
dodo regimeregime geralgeral dede previdênciaprevidência social,social, ressalvadosressalvados osos
beneficiadosbeneficiados pelapela garantiagarantia dede paridadeparidade dede revisãorevisão dedebeneficiadosbeneficiados pelapela garantiagarantia dede paridadeparidade dede revisãorevisão dede
proventosproventos dede aposentadoriaaposentadoria ee pensõespensões dede acordoacordo comcom
aa legislaçãolegislação vigentevigente (Redação(Redação dadadada pelapela LeiLei nºnºaa legislaçãolegislação vigentevigente.. (Redação(Redação dadadada pelapela LeiLei nn
1111..784784,, dede 20082008))



Disciplina infralegal Disciplina infralegal –– ON ON 0303//20042004p gp g

•• ÍndiceÍndice:: sese nãonão definidodefinido seráserá oo mesmomesmo
utilizadoutilizado nono RGPSRGPS

“Art“Art.. 6565.. OsOs benefíciosbenefícios dede aposentadoriaaposentadoria ee
ããpensão,pensão, dede queque tratamtratam osos artart.. 4747,,4848,, 4949,, 5050,,

5151,, 5454 ee 5555 serãoserão reajustadosreajustados parapara preservarpreservar--,, jj pp pp
lhes,lhes, emem carátercaráter permanente,permanente, oo valorvalor real,real, nana
mesmamesma datadata emem queque sese derder oo reajustereajuste dosdosmesmamesma datadata emem queque sese derder oo reajustereajuste dosdos
benefíciosbenefícios dodo RGPS,RGPS, dede acordoacordo comcom aa
variaçãovariação dodo índiceíndice definidodefinido emem leilei pelopelo enteentevariaçãovariação dodo índiceíndice definidodefinido emem leilei pelopelo enteente
federativofederativo..””
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Contribuição de inativos e pensionistas Contribuição de inativos e pensionistas –– Lei Lei 
1010 887887//0404 (MP n(MP n 167167//20042004))

•• ArtArt.. 55ºº OsOs aposentadosaposentados ee osos pensionistaspensionistas dede qualquerqualquer dosdos

1010..887887//04 04 (MP n. (MP n. 167167//20042004))

pp pp q qq q
PoderesPoderes dada União,União, incluídasincluídas suassuas autarquiasautarquias ee fundações,fundações,
contribuirãocontribuirão comcom 1111%% (onze(onze porpor cento),cento), incidentesincidentes sobresobre
oo valorvalor dada parcelaparcela dosdos proventosproventos dede aposentadoriasaposentadorias ee
pensõespensões concedidasconcedidas dede acordoacordo comcom osos critérioscritérios

t b l idt b l id tt 4040 dd CFCF tt 22ºº 66ºº dd ECECestabelecidosestabelecidos nono artart.. 4040 dada CFCF ee nosnos artsarts.. 22ºº ee 66ºº dada ECEC
4141//20032003,, queque superesupere oo limitelimite máximomáximo estabelecidoestabelecido parapara
osos benefíciosbenefícios dodo regimeregime geralgeral dede previdênciaprevidência socialsocialosos benefíciosbenefícios dodo regimeregime geralgeral dede previdênciaprevidência socialsocial..

•• ArtArt.. 1616.. AsAs contribuiçõescontribuições aa queque sese referemreferem osos artsarts.. 44º,º, 55ºº
ee 66ºº destadesta LeiLei se ãose ão e igí eise igí eis aa pa tipa ti dede 2020 dede maiomaio dedeee 66ºº destadesta LeiLei serãoserão exigíveisexigíveis aa partirpartir dede 2020 dede maiomaio dede
20042004..



Regramento  constitucional permanenteRegramento  constitucional permanente

A tA t 4040 [[ ]]•• ArtArt.. 4040.. [[......]]
§§ 2121.. AA contribuiçãocontribuição previstaprevista nono §§ 1818 destedeste artigoartigo
incidiráincidirá apenasapenas sobresobre asas parcelasparcelas dede proventosproventos dede
aposentadoriaaposentadoria ee dede pensãopensão queque superemsuperem oo dobrodobro
dodo limitelimite máximomáximo estabelecidoestabelecido parapara osos benefíciosbenefícios
dodo regimeregime geralgeral dede previdênciaprevidência socialsocial dede queque tratatrata
oo artart.. 201201 destadesta Constituição,Constituição, quandoquando oo
beneficiário,beneficiário, nana formaforma dada lei,lei, forfor portadorportador dede
doençadoença incapacitanteincapacitante..



Regulamentação Regulamentação –– Lei  Lei  88..213213//9191, art. , art. 151 151 
(enfermidades mórbidas no RGPS)(enfermidades mórbidas no RGPS) –– LeiLei(enfermidades mórbidas no RGPS) (enfermidades mórbidas no RGPS) Lei Lei 

77..713713//8888, art. , art. 66º, XIV (doenças que isentam de º, XIV (doenças que isentam de 
IR)IR) –– LeiLei 88..112112//9090, art., art. 186186,, §§ 11ºº

•• ArtArt.. 186186.. [[......]] §§ 11oo ConsideramConsideram--sese doençasdoenças graves,graves,

IR) IR) Lei Lei 88..112112//9090, art. , art. 186186, , §§ 11

contagiosascontagiosas ouou incuráveis,incuráveis, aa queque sese refererefere oo incisoinciso II destedeste
artigo,artigo, tuberculosetuberculose ativa,ativa, alienaçãoalienação mental,mental, escleroseesclerose

úúmúltipla,múltipla, neoplasianeoplasia maligna,maligna, cegueiracegueira posteriorposterior aoao
ingressoingresso nono serviçoserviço público,público, hanseníase,hanseníase, cardiopatiacardiopatia

dd dd P kiP ki li ili i i í li í lgrave,grave, doençadoença dede Parkinson,Parkinson, paralisiaparalisia irreversívelirreversível ee
incapacitante,incapacitante, espondiloartroseespondiloartrose anquilosante,anquilosante, nefropatianefropatia
gravegrave estadosestados avançadosavançados dodo malmal dede PagetPaget (osteíte(osteítegrave,grave, estadosestados avançadosavançados dodo malmal dede PagetPaget (osteíte(osteíte
deformante),deformante), SíndromeSíndrome dede ImunodeficiênciaImunodeficiência AdquiridaAdquirida --
AIDSAIDS ee outrasoutras queque aa leilei indicarindicar comcom basebase nana medicinamedicinaAIDS,AIDS, ee outrasoutras queque aa leilei indicar,indicar, comcom basebase nana medicinamedicina
especializadaespecializada..



Paridade garantida para as situações de Paridade garantida para as situações de 
direito adquiridodireito adquirido

•• ArtArt.. 77ºº ObservadoObservado oo dispostodisposto nono artart.. 3737,, XI,XI, dada ConstituiçãoConstituição

qq

ArtArt.. 77 ObservadoObservado oo dispostodisposto nono artart.. 3737,, XI,XI, dada ConstituiçãoConstituição
FederalFederal,, osos proventosproventos dede aposentadoriaaposentadoria dosdos servidoresservidores
públicospúblicos titularestitulares dede cargocargo efetivoefetivo ee asas pensõespensões dosdos seusseus
dependentesdependentes pagospagos pelapela União,União, Estados,Estados, DistritoDistrito FederalFederal eedependentesdependentes pagospagos pelapela União,União, Estados,Estados, DistritoDistrito FederalFederal ee
Municípios,Municípios, incluídasincluídas suassuas autarquiasautarquias ee fundações,fundações, emem fruiçãofruição
nana datadata dede publicaçãopublicação destadesta Emenda,Emenda, bembem comocomo osos
proventosproventos dede aposentadoriaaposentadoria dosdos servidoresservidores ee asas pensõespensões dosdosproventosproventos dede aposentadoriaaposentadoria dosdos servidoresservidores ee asas pensõespensões dosdos
dependentesdependentes abrangidosabrangidos pelopelo artart.. 33ºº destadesta Emenda,Emenda, serãoserão
revistosrevistos nana mesmamesma proporçãoproporção ee nana mesmamesma data,data, sempresempre queque
sese modificarmodificar aa remuneraçãoremuneração dosdos servidoresservidores emem atividadeatividadesese modificarmodificar aa remuneraçãoremuneração dosdos servidoresservidores emem atividade,atividade,
sendosendo tambémtambém estendidosestendidos aosaos aposentadosaposentados ee pensionistaspensionistas
quaisquerquaisquer benefíciosbenefícios ouou vantagensvantagens posteriormenteposteriormente
concedidosconcedidos aosaos servidoresservidores emem atividadeatividade inclusiveinclusive quandoquandoconcedidosconcedidos aosaos servidoresservidores emem atividade,atividade, inclusiveinclusive quandoquando
decorrentesdecorrentes dada transformaçãotransformação ouou reclassificaçãoreclassificação dodo cargocargo ouou
funçãofunção emem queque sese deudeu aa aposentadoriaaposentadoria ouou queque serviuserviu dede
referênciareferência parapara aa concessãoconcessão dada pensãopensão nana formaforma dada leileireferênciareferência parapara aa concessãoconcessão dada pensão,pensão, nana formaforma dada leilei..



Marcos para aplicação das modificaçõesMarcos para aplicação das modificações

•• ParidadeParidade
-- PerduraPerdura parapara óbitosóbitos ocorridosocorridos atéaté 3131//1212//20032003 (EC(EC 4141//20032003),), umauma vezvez que,que, aindaainda queque

dede aplicaçãoaplicação condicionadacondicionada àà ediçãoedição dede LeiLei aa MPMP 167167//20042004 (convertida(convertida nana LeiLeidede aplicaçãoaplicação condicionadacondicionada àà ediçãoedição dede Lei,Lei, aa MPMP 167167//20042004 (convertida(convertida nana LeiLei
1010..887887//20042004)) foifoi editadaeditada antesantes dodo primeiroprimeiro reajustereajuste queque sese seguiuseguiu àà reformareforma..

-- MantidaMantida parapara asas pensõespensões decorrentesdecorrentes dasdas aposentadoriasaposentadorias concedidasconcedidas pelapela opçãoopção 22
aosaos servidoresservidores queque ingressaramingressaram nono serviçoserviço públicopúblico antesantes dada ECEC nn..ºº 2020//9898,,qq gg çç pp // ,,

•• IntegralidadeIntegralidade dada pensãopensão
-- PerduraPerdura parapara óbitosóbitos ocorridosocorridos atéaté 1919//0202//20042004,, umauma vezvez queque oo novonovo critériocritério dede cálculocálculo

constitucionalmenteconstitucionalmente previstoprevisto temtem suasua aplicaçãoaplicação condicionadacondicionada àà ediçãoedição dede LeiLei oo quequeconstitucionalmenteconstitucionalmente previstoprevisto temtem suasua aplicaçãoaplicação condicionadacondicionada àà ediçãoedição dede Lei,Lei, oo queque
ocorreuocorreu somentesomente comcom aa MPMP 167167,, publicadapublicada emem 2020//0202//20042004 (convertida(convertida nana LeiLei
1010..887887//20042004))  



Marcos para aplicação das modificaçõesMarcos para aplicação das modificações

•• ContribuiçãoContribuição previdenciáriaprevidenciária
-- IncidenteIncidente aa contarcontar dede 2020//0505//20042004,, sobresobre aa parcelaparcela excedenteexcedente aoao teto,teto, dadadada suasua
instituiçãoinstituição pelapela MPMP 167167//20042004,, adequadaadequada àà anterioridadeanterioridade nonagesimalnonagesimal.. AplicávelAplicável

ááinclusiveinclusive aosaos jájá pensionistaspensionistas..
•• TetoTeto dodo RGPSRGPS

--IncidenteIncidente parapara osos servidoresservidores filiadosfiliados apósapós aa instituiçãoinstituição dodo regimeregime dede previdênciaprevidência
l tl t fili dfili d tt t ht h t dt d iicomplementar,complementar, ouou que,que, filiadosfiliados antes,antes, tenhamtenham optadooptado porpor migrarmigrar parapara oo novonovo

sistemasistema..


